
______ se9ssueen99duuann_fddeaalraaa asseeqxtxtuaaln__tffaee__lrrfaae_ra 2o12o9///111ooo///222ooo111555
?
M I N ISTER lO PÚ B L ICO
EST_00 00 TOC_NTlhS
PORTARIA NO 748I201 _
o _RocuRADoR-GERAL DE JusT_çA Do EsTADo Do
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que Ihe sáo conferidas pela Lei
Complementar nO 51, de 02 de janeiro de 2008, em consonância com as diretrizes
estabelecidas na Resolução nO O03/2009/CPJ, de 15 de dezembro de 2009, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Tocantins;
RESOLVE:
Art. 10 ADMITIR como prestadores de seNiço voIuntário, no
Ministério Público do Estado do Tocantins, nas Promotorias de Justiça indicadas a
segu ir:
NomE 6RGno D1ns Dn sEmnNn vrGÊNc_n
ANNA CAROLINA 8" PROMOTORIA DE
s_Lvn NoGuE1Rn JusTlcn DE nRnGuniNn
cRlsLnvNE RoDR_GuEs 1 a _RomoToR1n DE JusTlcn
FERNnNDEs DE _oRTo NncloNnL
EDUARDO CARVALHO 12' PROMOTORIA DE
DE nNDRnDE JusTlcn DE nRnGuniNn
PUBL IQUE-SE. C UMPRA-SE.
PRocuRADoRlA-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, em Palmas, 28 de outubro de 201 5.
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ClE _ 0 _ R n AUT D '^ 0 ELO PER _ IRA
Procurador-Ge 0 l de Justiça
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